Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 633/80

CONCEDE ABONO DE NATAL A SERVIDORES MUNICIPAIS, NÃO ENQUADRADOS NA C.L.T, E A INATIVOS E PENSIONISTAS E AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a conceder um “Abono de Natal” no presente exercício, aos Servidores Municipais não enquadrados na Consolidação das Leis do Trabalho  e a Inativos e pensionistas de acordo com a seguinte classificação:

a) Chefe de departamento em número de um Cr$ 2.000,00;

b) Técnico Contábil em número de um Cr$ 2.000,00;

c) Intendente Exator em número de um Cr$  2.000,00;

d) Inativos e Pensionistas que percebem até Cr$ 1.814,00 em número de dois, abono de Cr$ 1.800,00 cada um, Inativos e Pensionistas em número de oito (8) que percebem mais de Cr$ 1.814,00 abono de Cr$  2.000,00 cada um.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Especial de Cr$ 25.600,00 (Vinte e Cinco Mil e Seiscentos Cruzeiros)  que correrá por conta do Excesso  de arrecadação verificado no presente Exercício, para atender as despesas desta Lei.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 03 de Dezembro de 1980.
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